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AUTÓGRAFO Ng236/2020
PROJETO DE LEI Ne 231/2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar, e dá outras providências.

Art. IQ Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

suplementar, até o limite de R$ 351.838,67 (trezentos e cinquenta e um mil, oitocentos e
trinta e oito reais e sessenta e sete centavos), para atender despesas com a construção da

prédio para abrigar o 39 Subgrupamento do Corpo de Bombeiros, conforme demonstrativo
abaixo:

02 l PODER EXECUTIVO

Õãb6 ÉÉCRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E FINANÇAS

ÕIOã.ÕI COORDENADORIA EXECUTIVA DE ADMINISTRAÇÃO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

06 l SEGURANÇA PÚBLICA

06.181 l POLICIAMENTO

06.181.0056 l MODERNIZAÇÃO
ADMINISTRATIVOS

Projeto

CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO PARA ABRIGAR 0 3gl R$
SUBGRUPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS

CATEGORIA ECONÓMICA

4.4.90.51 l Obras e Instalações l R$

FONTE DE RECURSO l l -Tesouro

DOS SERVIÇOS

06.181.0056.1

06.181.0056.1.150 351.838,67

351.838,67

Art. 2Q O crédito autorizado no art. le desta lei será coberto com recursos

provenientes de anulação parcial das dotações descritas abaixo:

1 02 \ PODER EXECUTIVO

02.08 liÉéãitÁÊiA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇ9} PÚBLICOS

02.08.01 ' l êOORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PUBLICAS

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

15 l URBANISMO

15.451 liNrRAESTKUTUKA URBANA

15.451.0067 I ÉIêANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM
EDIFÍCIOS PÚBLICOS

15.451.0067.2 l Atividade

15.451.0067.2.IêI TÜÀÜÜ=fÊÜtÃÓ DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS I R$ 351.8381gZ

CATEGORIA ECONOMICA

3.3.90.391 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa Jurídica IRS 351.838.67

FONTE DE RECURSO 1 1 - Tesouro

R$
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Art. 39 Fica incluso o presente crédito adicional suplementar:

na Lei n' 9.138, de 29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual -- PPA);

11 -- na Lei ng 9.645, de 16 de julho de 2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias

L[)O); e

LOA)

l l l na Lei n9 9.844, de 17 de dezembro de 2019 (Lei Orçamentáría Anual

Art. 4g Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

PALACETE VEREADOR CARLOS ALBERTO MANÇO", 27 de outubro de 2020
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